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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 1.927, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, V, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o Decreto Federal nº 7.257/2010 e inciso VI do 
artigo 8º Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 

Considerando que as chuvas até a presente data, pela sua irregularidade 
e má distribuição espacial, acarretaram a estiagem em toda a região do 
semiárido da Paraíba, na qual este Município está localizado, trazendo 
significativos prejuízos para os habitantes que vivem de culturas agrícolas de 
subsistência e da criação de animais; 

Considerando que, em razão da referida estiagem o fornecimento d’água 
à população por parte da CAGEPA não foi totalmente normalizado, e que a 
população carente do Município continua procurando o Poder Público 
Municipal em busca de soluções para o abastecimento de água para as 
famílias; 

Considerando que é da alçada do Poder Público buscar soluções para 
minimizar os efeitos desse fenômeno natural, promovendo o atendimento à 
população das zonas rural e urbana do Município através de carros-pipa; 

Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos e 
meios para enfrentar a crise que assola o Município, especialmente no sentido 
de assegurar à população todas as condições necessárias para o atendimento 
de suas necessidades; 

Considerando o Decreto Estadual nº 39.531 de 30 de setembro de 2019, 
que “Decreta situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA as áreas dos municípios, constantes do ANEXO ÚNICO, afetadas 
por ESTIAGENS (COBRADE1.4.1.1.0), e dá outras providências”.  

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal provocada pela 

seca, caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em todo o território do 
Município de ESPERANÇA/PB. 

Parágrafo único. Confirma-se por intermédio deste Decreto que os atos 
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil e passam a produzir 
efeitos jurídicos que lhe são próprios no âmbito municipal. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Extraordinário para fazer face à situação existente. 

Art. 3º Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das 
ações de respostas ao desastre natural vivida no Estado. 

Art. 4º Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 
8.666/93 e, considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados 
de licitações, os contratos de aquisição de bens e serviços necessários às 
atividades de resposta ao desastre, locação de máquinas e equipamentos, de 
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação do cenário 
do desastre, desde que possam ser concluídas no prazo estipulado em lei. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e sua 
vigência compreende um período de 180 (cento e oitenta) dias. 

Esperança/PB, 01 de outubro de 2019. 94° da Emancipação Política. 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

 
DECRETO Nº 1.928, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019. 

 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR O 
VALOR DE R$ 3.027.000,00 (TRÊS MILHÕES E 
VINTE E SETE MIL REAIS) NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com a Lei 340 de 03 de dezembro de 2018. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

3.027.000,00 (TRÊS MILHÕES E VINTE E SETE MIL REAIS), para reforço das 
dotações orçamentárias a seguir especificadas: 
02002-GABINETE DO PREFEITO 
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  04-122.2001.2002-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
  339030-001-MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

 02003-PROCURADORIA JURÍDICA 
  28-846.1002.0001-PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS 
  319091-001-SENTENÇAS JUDICIAIS 150.000,00 

 02005-SECRETARIA DE FINANÇAS 
  28-843.1002.0004-PARCELAMENTO DE DÍVIDAS 
  469077-001-PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA CONTRATUAL REFINANC. 50.000,00 

 02007-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  12-361.1003.1008-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES EDUCACIONAIS 
  449051-124-OBRAS E INSTALAÇÕES 125.000,00 
  12-306.1003.2010-AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
  339030-122-MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00 
  12-361.1003.2013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 60% 
  319004-112-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 200.000,00 
  319013-112-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 
  319113-112-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300.000,00 
  12-361.1003.2014-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 40% 
  319113-113-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 
  339030-113-MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 
  339036-113-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 90.000,00 
  12-361.1003.2015-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
  319004-111-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.000,00 
  319013-111-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
  12-361.1003.2017-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
  339039-120-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 70.000,00 
  12-365.1003.2020-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
  319113-112-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 

 20008-SECRETARIA DE ESPORTE E LASER 
  27-812.1016.2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES 
  319013-001-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
  339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00 

 20011-SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
  15-452.1020.1035-AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS OU TERRENOS 
  459061-001-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,00 
  15-122.2001.2045-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

  339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00 
  339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
  15-451.1026.2046-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
  339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 150.000,00 

 02012-SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
  18-544.1028.2050-ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS DE CARROS PIPA 
  339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 76.000,00 
  20-122.2001.2051-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS 
E MEIO AMBIENTE 

  319013-001-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 
  319113-001-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 
  339030-001-MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
  339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 30.000,00 
  339047-001-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 
  20-605.1025.2052-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MERCADO, FEIRA E MATADOURO 
  339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00 

 02013-SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TURISMO 
  24-122.2001.2055-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E 
TURISMO 

  319013-001-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

 09009-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  10-302.1018.1021-AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (BLMAC) 
  449052-212-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 
  10-301.1017.2030-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  319004-211-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00 
  319011-211-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00 
  339036-211-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 62.000,00 
  339039-211-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 90.000,00 
  339039-212-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
  10-303.1017.2032-DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE FARMACIA BÁSICA-BLAFB 
  339032-211-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 
  10-304.1017.2033-DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAÚDE - BLVGS 

  319011-211-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 90.000,00 
  319111-211-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
  10-301.1017.2072-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
  319004-212-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.000,00 
  339036-211-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 20.000,00 
  10-301.1017.2074-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 
  319011-212-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00 
  319113-212-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
  339039-211-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 20.000,00 
  10-301.1017.2075-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NASF 
  319011-212-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00 
  10-302.1018.2077-MANUTENÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
  319011-212-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 250.000,00 
  10-302.1018.2078-MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL 
  319011-212-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00 
  10-302.1018.2079-MANTER ATIVIDADES DO CEO 
  319004-212-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00 
  319113-212-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
  10-303.1018.2050-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS 
  339030-211-MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
  10-302.1017.2081-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 
  319004-212-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00 
  319011-212-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00 

 10010-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  08-122.2001.2034-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  319011-001-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00 
  339030-001-MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
  339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 
  339048-001-OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 24.000,00 
  08-244.1006.2042-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A FAMÍLIAS CARENTES 

  335041-001-CONTRIBUIÇÕES 13.000,00 
  08-244.1005.2064-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SEVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 

  339036-311-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 
  339039-311-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00 
  08-244.1006.2069-DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO (IGD SUAS/IGDBF) 
  339036-311-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
  08-244.1032.2071-DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAIF 

  339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00 
  08-243.1005.2083-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
  339036-311-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
  339039-311-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00 

        Total -->    3.027.000,00 

 
Art. 2° Constituem recursos disponíveis para atender as despesas 

decorrentes deste Decreto, as anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias: 
02002-GABINETE DO PREFEITO 
  04-122.2001.2001-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
  339035-001-SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00 
  04-122.2001.2066-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
  319011-001-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 17.000,00 

 02004-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  04-122.2001.2005-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  339035-001-SERVIÇOS DE CONSULTORIA 30.000,00 
  339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 
  04-122.2001.2082-REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL 
  339035-001-SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15.000,00 
02006-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
  04-122.2001.2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

  339033-001-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 13.000,00 

 02007-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  12-361.1003.1008-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES EDUCACIONAIS 
  459061-113-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 70.000,00 
  12-361.1003.1009-AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR 
  449052-111-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85.000,00 
  449052-113-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 95.000,00 
  449052-125-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00 
  12-365.1003.1011-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇAÕ DE CRECHES 
  449051-113-OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 
  459061-111-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 25.000,00 
  12-126.1003.1053-IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE APOIO E ESPAÇO PÚBLICO DE INCLUSÃO DIGITAL 

  339030-111-MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
  12-361.1003.1056-AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  449051-111-OBRAS E INSTALAÇÕES 75.000,00 
  12-361.1003.1054-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES EDUCACIONAIS 
  449052-113-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00 
  12-361.1003.2013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 60% 
  319016-112-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 12.000,00 
  12-361.1003.2014-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 40% 
  339035-113-SERVIÇOS DE CONSULTORIA 50.000,00 
  449052-113-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00 
  12-361.1003.2015-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
  339035-111-SERVIÇOS DE CONSULTORIA 20.000,00 
  12-361.1003.2017-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
  339039-111-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 
  12-361.1003.2019-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE ESCOLAR 
  339032-111-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 
  12-366.1004.2023-MANUTENÇÃO OD PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS 
  319011-124-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 25.000,00 

 20008-SECRETARIA DE ESPORTE E LASER 
  25-812.1016.1015-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA PRÁTICA ESPORTIVA 

  449051-125-OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00 
  27-812.1016.1016-CONSRUÇÃO DE UMA VILA OLÍMPICA 
  449051-001-OBRAS E INSTALAÇÕES 45.000,00 
  449051-125-OBRAS E INSTALAÇÕES 125.000,00 
  13-392.1015.2024-PROMOÇÃO DE EVENTOS SOCIAIS, ARTÍSTICOS E CULTURAIS 
  339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00 
  339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
  13-392.1015.2025-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
  339030-001-MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

 20011-SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
  15-451.1020.1030-CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIO COM AQUISIÇÃO DE TERRENO 

  449051-001-OBRAS E INSTALAÇÕES 45.000,00 
  459061-001-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 45.000,00 
  15-451.1021.1032-IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
  449051-001-OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 
  449051-940-OBRAS E INSTALAÇÕES 45.000,00 
  15-452.1020.1035-AQUISIÇÃO E/OU DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS OU TERRENOS 
  459061-990-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 45.000,00 
  16-482.1011.1036-MELHORIAS HABITACIONAIS NA ZONA URBANA E RURAL 
  449051-001-OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 
  449051-990-OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 
  17-512.1024.1037-CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇAÕ DE REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
  449051-990-OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 
  25-782.1022.1065-ILUMINAÇÃO DA ENTRADA DA CIDADE 
  449051-001-OBRAS E INSTALAÇÕES 40.000,00 
  449051-990-OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 
  16-482.1011.1068-CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
  449051-990-OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

 20012-SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
  18-544.1024.1039-IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

  449051-990-OBRAS E INSTALAÇÕES 90.000,00 
  18-544.1027.1040-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
  449052-940-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 130.000,00 
  20-608.1027.1043-AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
  449052-990-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00 
  20-605.1025.1044-CONSRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO 
  449051-990-OBRAS E INSTALAÇÕES 90.000,00 
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  15-541.1026.1070-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 
  449051-990-OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00 

 02013-SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, EVENTOS E TURISMO 
  23-695.1030.2054-REALIZAÇÃO DE EVENTOS SOCIAIS E DE TURISMO 
  339031-001-PREMIAÇÕES CULT. ARTIST.,CIENT. DESPORTIVA E OUTRAS 30.000,00 
  339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00 
  339036-990-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 45.000,00 
  339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 

 09009-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  10-304.1017.2033-DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - BLVGS 

  339030-212-MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
  10-302.1018.2077-MANUTENÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
  319011-211-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 120.000,00 
  10-302.1018.2078-MANUTENÇÃO DA POLICLINICA MUNICIPAL 
  319013-211-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 
  319113-211-OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 
  339030-211-MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 
  339030-212-MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 

        Total -->    3.027.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam 

revogadas as disposições em contrário. 
Esperança/PB, 1º de outubro de 2019. 94° da Emancipação Política. 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

DECRETO Nº 1.929, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NA SEXTA-
FEIRA, 11 DE OUTUBRO E ANTECIPA A FEIRA-
LIVRE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo 
com a legislação federal, estadual e municipal, e: 

Considerando que o Dia da Padroeira do Brasil – Nossa Senhora 
Aparecida e Dia das Crianças será no sábado, e por tradição se faz necessário 
antecipar o dia da feira-livre. 

Considerando que em dias como este, em que o costume da população 
esperancense em participar da feira-livre e que em dias como esse a demanda 
pelos serviços públicos é muito menor. E a necessidade de contenção de 
despesas com bens e serviços, gerando economia aos cofres públicos 
municipais. 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Determina ponto facultativo no dia 11 de outubro do corrente ano, 

sexta-feira, em todas as repartições públicas municipais. 
§ 1º Os expedientes nos órgãos cujos serviços em razão da tipicidade não 

admitem paralisação, como limpeza pública e serviços de saúde, nas Unidades 
de Urgência, Emergência de Internação (Hospital Municipal de Esperança Dr. 
Manuel Cabral e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS), e as Unidades Básicas de Saúde da Família – 
UBSF - funcionarão normalmente. 

§ 2º Em observância ao art. 3º da Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 
1949, que impõe que as horas normais de ensino não serão suspensas pelos 
“pontos facultativos”, a Secretaria Municipal de Educação poderá definir 
sobre a aplicação do Ponto Facultativo e/ou outra data para os profissionais do 
magistério, reporem o dia não trabalhado, a fim de que os 200 (duzentos) dias 
letivos obrigatórios sejam cumpridos. 

 
Art. 2º Fica antecipada para a sexta-feira, dia 11 de outubro, a Feira Livre 

desta cidade de Esperança. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Esperança/PB, 08 de outubro de 2019. 94° da Emancipação Política. 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 
 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 995/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; de acordo 
com os arts. 67 e 71-III, da Lei Complementar 03/1991; Lei Municipal 297/2017; e 
demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, para efeito de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a 

Professora AUXILEIDE PEREIRA DA SILVA, Mat.: 1213, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto deste município, conforme Processo 046/2018. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 996/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; de acordo 
com os arts. 67 e 71-III, da Lei Complementar 03/1991; Lei Municipal 297/2017; e 

demais dispositivos legais. 
RESOLVE: 
EXONERAR, para efeito de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a 

Datilógrafa MARIA DO SOCORRO DE MELO PEREIRA, Mat.: 162, lotada na 
Secretaria de Saúde deste município, conforme Processo 042/2018. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 997/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
REVOGAR, ex nunc, a Portaria nº 558, de 04 de março de 2018, de 

concessão de Licença sem Vencimento ao Senhor ANDRADE LOPES DE 
MEDEIROS, Operador de Motoniveladora, Mat.: 25794, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, quem retorna 
às suas atribuições, a partir de 1º de novembro. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 998/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121; 

RESOLVE: 
CONCEDER ao servidor CARLOS JOSÉ DE QUEIROZ LIMA, Auxiliar de 

Serviços Diversos, Mat.: nº 27645, lotad0 na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto deste município, Licença sem Vencimentos, por 02 (dois) anos, de 1º 
de outubro de 2019 a 30 de setembro de 2021. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 999/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121; 

RESOLVE: 
CONCEDER à servidora KELINA ROMÉRIA DA SILVA SANTOS CÂMARA, 

Agente Comunitária de Saúde, Mat.: 25371, lotada na Secretaria de Saúde 
deste município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, entre 1º de outubro de 
2019 e 29 de março de 2020. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 1000/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121; 

RESOLVE: 
CONCEDER à servidora NÁDIA KELLY HENRIQUES CAMPOS, Agente 

Comunitária de Saúde, Mat.: 25391, lotada na Secretaria de Saúde deste 
município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, entre 1º de outubro de 2019 e 
29 de março de 2020. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 1001/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121; 

RESOLVE: 
CONCEDER ao servidor RIVALDO LUIZ DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços 

Diversos, Mat.: 753, lotado na Secretaria de Obras, Urbanismo e Transportes 
deste município, Licença-prêmio, por 06 (seis) meses, entre 1º de outubro de 
2019 e 29 de março de 2020. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 1002/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121; 

RESOLVE: 
CONCEDER à servidora TELMA MARIA DE ALMEIDA, Professora, Mat.: 

1203, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto deste município, 
Licença-prêmio, por 03 (três) meses, conforme Processo 1094, de 29 de julho 
de 2014. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 1003/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 62-V; e 
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demais dispositivos legais. 
Considerando o retorno da Licença-maternidade, da Coordenadora do 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família/NASF, Senhora MAISA LIMA BATISTA; 
RESOLVE: 
DESTITUIR a senhora ANA AMÉLIA DE ALMEIDA MACEDO, Mat.: 25714, 

lotada na Secretaria de Saúde deste município, da Coordenação Interina, 
objeto da Portaria nº 914, de 1º de julho de 2019. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 1004/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR o Senhor HUMBERTO FERREIRA DOS SANTOS para exercer o 

cargo, em comissão, de Subsecretário, lotado na Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Transportes deste município. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº1005/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR o Senhor HÉRCULES DE LIMA SANTOS, Mat.: 36047, do 

exercício do cargo em comissão de Assessor Adjunto, lotado na Secretaria de 
Planejamento deste Município. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 1006/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESIGNAR a Senhora MARIA CARMEN DE SOUZA SILVA, Auxiliar de 

Enfermagem, Mat.: 2156, lotada na Secretaria de Saúde deste município, para 
desempenhar suas atribuições na UBSF “Eliete Dantas de Almeida”, da 
Comunidade São José. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 1007/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR o Senhor DIMAS DE OLIVEIRA ALEXANDRE para exercer o 

cargo, em comissão, de Assessor Adjunto, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município. 

Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 1087/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANA PAULA SOARES DOS SANTOS (CPF: 064.287.614.24) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANA PAULA SOARES DOS SANTOS (CPF: 064.287.614.24) 

Objeto: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS CONTRATADA na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto; caracterizados 
como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 
2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.10.2019 a 31.10.2019 Valor: R$ 998,00/Mês 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 1088/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
KAHUINA MICHELLA JALES DO NASCIMENTO (CPF: 063.888.704.65) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
KAHUINA MICHELLA JALES DO NASCIMENTO (CPF: 063.888.704.65) 

Objeto: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia de Saúde da Família/UBSF “José Joubert Alcoforado 
Costa”, da Comunidade São Francisco; caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
30h/semana. 
Período: 01.10.2019 a 31.10.2019 Valor: R$ 1.014,00/Mês 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 1089/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SIMONE OLIVEIRA MATIAS (CPF: 056.925.604.61) 

Signatários: NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 

SIMONE OLIVEIRA MATIAS (CPF: 056.925.604.61) 
Objeto: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Miriam de Fátima Batista 
Alves”, Centro; caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 01.10.2019 a 31.12.2019 Valor: R$ 1.014,00/Mês 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 1090/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RAFAEL PEDRO DA SILVA MARINHEIRO (CPF: 047.394.874.54) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RAFAEL PEDRO DA SILVA MARINHEIRO (CPF: 047.394.874.54) 

Objeto: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de MÉDICO CONTRATADO na 
Estratégia Saúde da Família/UBSF “Luzia Pereira da Silva”, da Comunidade Bela Vista; 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 10.10.2019 a 31.12.2019 Valor: R$ 1.220,00/Mês (insalubridade-produtividade) 
 CRM: 12.027-PB 

DISTRATOS 
 

TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 011/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALINE DOS SANTOS ALVES (CPF: 705.717.714.32) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ALINE DOS SANTOS ALVES (CPF: 705.717.714.32) 

Objeto: Extinção do Contrato Administrativo nº 011/2019, de Prestação de 
Serviços por Excepcional Interesse Público, firmado em 1º de janeiro do 
corrente. 

Fundamento: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 
Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 

 
TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 102/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
THYAGO GOMES DE MORAIS (CPF: 050.399.024.84) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
THYAGO GOMES DE MORAIS (CPF: 050.399.024.84) 

Objeto: Extinção do Contrato Administrativo nº 102/2019, de Prestação de 
Serviços por Excepcional Interesse Público, firmado em 1º de janeiro do 
corrente. 

Fundamento: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 
Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 

 
TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 637/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FLÁVIO ARAÚJO RIBEIRO (CPF: 056.087.634.32) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FLÁVIO ARAÚJO RIBEIRO (CPF: 056.087.634.32) 

Objeto: Extinção do Contrato Administrativo nº 637/2019, de Prestação de 
Serviços por Excepcional Interesse Público, firmado em 1º de junho do 
corrente. 

Fundamento: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 
Esperança/PB, em 1º de outubro de 2019. 

 
TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 075/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LEANDRO CÂNDIDO DE OLIVEIRA (CPF: 053.369.674.75) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LEANDRO CÂNDIDO DE OLIVEIRA (CPF: 053.369.674.75) 

Objeto: Extinção do Contrato Administrativo nº 075/2019, de Prestação de 
Serviços por Excepcional Interesse Público, firmado em 1º de janeiro do 
corrente. 

Fundamento: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 
Esperança/PB, em 09 de outubro de 2019. 

 
TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 078/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LUCYANE VIEIRA DA COSTA (CPF: 065.719.694.08) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LUCYANE VIEIRA DA COSTA (CPF: 065.719.694.08) 

Objeto: Extinção do Contrato Administrativo nº 078/2019, de Prestação de 
Serviços por Excepcional Interesse Público, firmado em 1º de janeiro do 
corrente. 

Fundamento: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 
Esperança/PB, em 09 de outubro de 2019. 

 
TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 091/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTOS CORREIA (CPF: 057.599.894.64) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTOS CORREIA (CPF: 057.599.894.64) 

Objeto: Extinção do Contrato Administrativo nº 091/2019, de Prestação de 
Serviços por Excepcional Interesse Público, firmado em 1º de janeiro do 
corrente. 

Fundamento: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 
Esperança/PB, em 09 de outubro de 2019. 

 
TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATO Nº 642/2019 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VALDINES TAVARES DE VASCONCELOS (CPF: 041.580.364.02) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VALDINES TAVARES DE VASCONCELOS (CPF: 041.580.364.02) 

Objeto: Extinção do Contrato Administrativo nº 642/2019, de Prestação de 
Serviços por Excepcional Interesse Público, firmado em 03 de junho do 
corrente. 

Fundamento: Artigo 13, inciso IV da Lei Municipal 294/2017. 
Esperança/PB, em 15 de outubro de 2019. 
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GABINETE | OUTROS 

 

CONCURSO PÚBLICO 2017/2018 
 

EDITAIS & ADITIVOS 
 
EDITAL Nº 020/2019  
CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 
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O Prefeito do Município de Esperança/PB, no uso de suas atribuições 
legais,  

CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público 2017/2018, através 
do Decreto Municipal nº 1.833, de 07 de maio de 2018; 

CONSIDERANDO a convocação de classificados e aprovados em Editais 
anteriores; 

CONSIDERANDO os resultados do Terceiro Desempate; 
RESOLVE: 
CONVOCAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, o senhor JOHNATAN 

MEIRELES DO NASCIMENTO, aprovado neste Concurso Público, em 11º lugar, 
munido da documentação relacionada no ANEXO I com vistas à nomeação e à 
posse no cargo efetivo de ODONTÓLOGO, para comparecer à Secretaria de 
Administração, localizada no Centro Administrativo, à Rua Antenor Navarro, 
837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB, no período de 10 de outubro de 2019 até 
09 de novembro de 2019, das 08:00 às 12:00 (oito ao meio-dia) de segunda a 
sexta-feira, conforme informado nos anexos. 

A documentação do candidato deve ser apresentada em sua 
integralidade, conforme anexos que compõem este Edital. O não 
comparecimento do convocado nos prazos determinados acima para 
apresentação da documentação exigida implica, automaticamente, no 
impedimento de sua nomeação, assistindo direito à convocação de candidatos 
subsequentes na lista de aprovação deste concurso. 

DA DOCUMENTAÇÃO: Os documentos originais deverão ser 
apresentados, no Centro Administrativo, à Rua Antenor Navarro, 837, bairro 
Lírio Verde, Esperança/PB, acompanhados de 01 (uma) cópia recente e legível, 
para efeito de arquivamento junto a Ficha Funcional. Não serão recebidos 
documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento 
constante no ANEXO I acarretará em não cumprimento de exigência deste 
Edital. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos cujas 
fotocópias ou xerocópias não estejam devidamente autenticadas, caso não 
estejam acompanhados dos originais. 

DOS EXAMES LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES EXIGIDOS: APÓS A 
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PESSOAL, os resultados dos exames exigidos 
no ANEXO II deverão ser apresentados em duas vias (original e cópia), para 
homologação, no Serviço Especializado em Segurança e Saúde do Servidor 
Municipal de Esperança/SESSE -Centro Administrativo, à Rua Antenor Navarro, 
837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB- na inspeção médica, em data a ser 
AGENDADA e/ou PUBLICADA no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Esperança (http://www.esperanca.pb.gov.br/). 

Os exames laboratoriais e complementares serão realizados a expensas 
do convocado e servirão como elementos subsidiários à Inspeção Médica. Não 
serão admitidos os exames médicos exigidos, que tenham sido realizados há 
mais de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do presente Edital. 

Esperança/PB, em 10 de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

A documentação de convocados deverá ser apresentada 
INTEGRALMENTE, na Secretaria de Administração do município, localizada no 
Centro Administrativo, à Rua Antenor Navarro, 837, bairro Lírio Verde, 
Esperança/PB, CEP: 58.135-000, no horário de 08:00 às 12:00 (oito ao meio-dia) 
de segunda a sexta-feira de 10 de outubro de 2019 até 09 de novembro de 
2019. 
1. Cadastro de Pessoa Física/CPF (atualizado conforme estado civil); 
2. Cédula de Identidade/RG (atualizada conforme estado civil); 
3. Certidão de nascimento ou de Casamento, se casado; 
4. Certidões de nascimento de filhos menores de 14 anos, caso existam, Cartão de 

Vacinação e Declaração Escolar recentes; e CPFs dos mesmos; 
5. Certificado de Escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de graduação de nível superior na área de formação do cargo para o qual 
prestou concurso, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação e registro no Conselho de Classe correspondente, bem 
como CNH para Motorista;1 

6. Certificado de Reservista ou de alistamento militar, para os candidatos do sexo 
masculino; 

7. Comprovante de inscrição no órgão regulamentador da profissão e comprovante 
de pagamento da última anuidade; 

8. Comprovante de residência (boleto de água ou energia) recente, em caso de 
imóvel alugado ou em caso de residência em trânsito, declaração (modelo incluso 
no anexo III); 

9. Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social (das páginas de identificação); 
10. Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da 

Receita Federal com o respectivo recibo e as devidas atualizações e/ou 
complementações ou no caso de o nomeado não ser declarante, declaração 
firmada por ele próprio, nos termos da Lei n° 8.730/1993 e Lei n° 8.429/I992 
(modelo incluso no anexo III); 

                                                 
1
 De acordo com o Capítulo I – Dos Cargos e Requisitos – Item 4 - A comprovação dos 

requisitos mínimos para investidura no cargo será exigida no ato da posse do candidato. Item 
5 - A comprovação da habilitação e das exigências para o provimento do cargo deverá ser 
apresentada quando da nomeação do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer 
dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, 
de forma irrecorrível. 
Capítulo III - DAS PROVAS E DA DATA DE REALIZAÇÃO - 2.3.4. Para os candidatos aprovados e 
classificados para prova de títulos, a apresentação de conclusão de curso será exigida, quando 
do ato de nomeação. 3. No ato de convocação para o provimento do cargo o candidato que 
não apresentar o requisito mínimo exigido fica impedido de tomar posse e sua portaria de 
nomeação será anulada. 

11. Declaração de bens: (modelo incluso no anexo III); 
12. Declaração firmada pelo nomeado de exercício ou não de cargo público (modelo 

incluso no anexo III); 
13. Declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou não) proventos de 

inatividade, seja pela União, por Estado ou por Município (modelo incluso no 
anexo III); 

14. Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se já foi empregado registrado); 
15. Título de Eleitor (atualizado conforme estado civil), com o comprovante de 

votação na última eleição ou outro comprovante de quitação com a justiça 
eleitoral; e 

16. Uma foto 3x4 recente. 

Esperança/PB, em 10 de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 

ANEXO II 
RELAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES EXIGIDOS 

Os resultados dos exames deverão ser apresentados, em duas vias 
(original e cópia) para homologação, no Serviço Especializado em Segurança e 
Saúde do Servidor Municipal de Esperança/SESSE -localizada no Centro 
Administrativo, à Rua Antenor Navarro, 837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB- 
na inspeção médica, em data a ser AGENDADA e/ou PUBLICADA no site oficial 
da Prefeitura Municipal de Esperança (http://www.esperanca.pb.gov.br/). 
a) Exames Laboratoriais: 

Creatinina; 
Glicemia em Jejum;  
Hemograma Completo;  

b) Avaliações Clínicas Especializadas: 
Parecer do cardiologista com eletrocardiograma;  
Parecer do oftalmologista com acuidade visual;  
Parecer do otorrinolaringologista com audiometria; 

c) Outros:  
Atestado de Sanidade Mental (Emitido por Psiquiatra);  
Atestado de Saúde Física (Expedido por Médico Clínico Geral);  
Grupo Sanguíneo (fator ABO e RH);  
Raios-X do Tórax e da coluna dorso-lombar com Laudo;  
Reação de Machado Guerreiro (Chagas);  
VDRL; 

d) Específico para Profissionais de Saúde: 
Hbsag, ant-hbs e ant-hcv (Hepatites B e C); 

Esperança/PB, em 10 de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

As declarações devem ser digitadas ou preenchidas e assinadas pelas 
candidatas, conforme os modelos. 
1. Declaração de Residência 

2. Declaração de Exercício ou não de Cargo Público 

3. Declaração de Inatividade 

4. Declaração de Bens 

5. Declaração de Isenção de IRPF 
 

MODELO 1 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu ______________________________________________________________ portador(a) 
do RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para os devidos fins de 
comprovação de residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei n° 7.115/83), que sou 
residente e domiciliado à (rua, travessa, avenida e afins) 
____________________________________________________  nº ____ complemento _____ 
bairro ______________________________, CEP: ____________, na cidade de 
________________________________, Estado da Paraíba, conforme cópia de 
comprovante anexo, desde o dia ____ de _______________ de ________. 
 
Declaro, ainda, estar ciente de que declaração falsa pode implicar sanção penal prevista 
no art. 299, do Código Penal, in verbis: 
 

Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 

 
Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2019. 

 
________________________________________________________________ 

Declarante 

MODELO 2 

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO OU NÃO DE CARGO PÚBLICO 
Eu ______________________________________________________________ portador(a) 
do RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para investidura no cargo 
de ______________________________ do quadro da Prefeitura Municipal de 
Esperança/PB. 

(      ) Não exerço nenhum cargo público (função ou emprego em entidades 
Federais, Estaduais ou Municipais), bem como Autarquias, Empresas Públicas 
ou de Economia Mista e em Fundações Públicas. 

(      ) Exerço o(s) cargos(s) público(s), função(es) ou emprego(s) abaixo: 
 
1. ________________________ cuja jornada de trabalho é de _____ horas semanais; 
2. ________________________ cuja jornada de trabalho é de _____ horas semanais; 
3. ________________________ cuja jornada de trabalho é de _____ horas semanais; 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas abaixo transcritas e 
que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a 
incorrer em acumulação ilegal durante o exercício do cargo para o qual ingressarei. 
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Art. 37 – CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:  
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração. 

 
Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2019. 

 
________________________________________________________________ 

Declarante 

MODELO 3 

DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE 
Eu ______________________________________________________________ portador(a) 
do RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para investidura no cargo 
de ______________________________ do quadro da Prefeitura Municipal de 
Esperança/PB.  

(      ) Não percebo proventos de inatividade, seja pela União, pelos Estados ou 
pelos Municípios. 

(      ) Percebo proventos de inatividade na(s) seguinte(s) esfera(s): 
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Por ser verdade, assino a presente declaração, para fins de validade. 
 

Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2019. 
 

________________________________________________________________ 
Declarante 

MODELO 4 

DECLARAÇÃO DE BENS 
Eu ______________________________________________________________ portador(a) 
do RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para todos os efeitos 
legais, que  
 
(      ) Não possuo bens; 
(      ) Os bens patrimoniais gravados em meu nome, do meu cônjuge e de meus 

dependentes são os seguintes: 
1) Imóveis urbanos (identificação/valor atual) 
____________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
2) Imóveis rurais (identificação/valor atual) 
____________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
3) Veículos e máquinas (identificação/valor atual) 
____________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
4) Outros (identificação/valor atual) 
____________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
 
Por ser verdade, assino a presente declaração, para fins de validade. 
 

Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2019. 
 

________________________________________________________________ 
Declarante 

MODELO 5 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IRPF 
 
Eu ______________________________________________________________ portador(a) 
do RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para todos os efeitos 
legais, que sou ISENTO(A) de DECLARAÇÃO ANUAL DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
FÍSICA, conforme regulamento da Receita Federal do Brasil. No ano anterior não obtive 
rendimentos provindos de trabalho assalariado, proventos de aposentadorias, pensões, 
aluguéis ou atividade rural, suficientes para declarar IRPF nesse ano, e não me enquadro 
nos demais casos que obrigam a entrega da Declaração Anual de Imposto de Renda 
Pessoa Física.  
Assumo a responsabilidade de informar, imediatamente junto à Prefeitura Municipal de 
Esperança/PB qualquer alteração dessa situação, apresentando a documentação 
comprobatória. 
Sob as penas das Leis Civil e Penal, DECLARO que as afirmações acima são a expressão da 
verdade pelo que me comprometo criminalmente, sabendo que declaração falsa é crime 
(art. 2992 do Código Penal). 

                                                 
2 Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 
um a três anos, e multa, se o documento é particular. 

Esperança/PB, ______ de  ________________ de 2019. 
 

________________________________________________________________ 
Declarante 

EDITAL 04 DE DESEMPATE 
ATA DE SORTEIO DO 4º DESEMPATE 

No dia 15 de outubro de 2019, o servidor EVALDO PEDRO DA COSTA, neste ato 
representando a Secretaria de Administração, e a Chefe da Procuradoria Geral 
do Município de Esperança/PB, GABRIELLA PINHEIRO DANTAS LINS e os 
cidadãos abaixo subscritos, reuniram-se às 14hr00, na sala da Procuradoria-
Geral do Município de Esperança/PB, tendo em vista a comodidade do local, 
conforme previsto no Edital de Convocação para Desempate, para promover 
sorteio de desempate de candidatos habilitados que ficaram empatados 
mesmo após a aplicação dos critérios de desempate previstos no Capítulo IV do 
Edital do Concurso Público 2017/2018. 

Para tanto, a Prefeitura Municipal de Esperança/PB divulgou Edital de 
Convocação N° 004/2019, no dia 30 de setembro de 2019 para que os candidatos 
e todos os demais cidadãos interessados comparecessem a sessão pública 
destinada à realização do sorteio para definição da classificação definitiva dos 
candidatos empatados. O resultado do sorteio ocorreu conforme documento 
em anexo. 

E para constar, esta ata segue assinada pelo representante da secretária 
de Administração e pela Chefe da Procuradoria Geral do Município e demais 
cidadãos presentes à sessão pública e ao sorteio para encerramento e 
classificação final do Concurso Público. 

Esperança/PB, em 15 de outubro de 2019. 

 
 

 
 

# Nome completo CPF Assinatura 

01 EVALDO PEDRO DA COSTA 587.758.894.04 (Ass) 

02 RENALLY DE OLIVEIRA ANDRADE 111.412.004.90 (Ass) 

03 JOSELANE V. PALMEIRA 074.415.164.39 (Ass) 

04 EVALDO PESSOA CÂNDIDO 334.624.704.00 (Ass) 

05 LEANDRO A. DINIZ 057.952.744.10 (Ass) 

06 GABRIELLA PINHEIRO D. LINS 087.459.164.38 (Ass) 

07    

08    

 

 
 

                                                                              
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se 

do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a 
pena de sexta parte. 
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INSCRIÇÃO | CLASSIFICAÇÃO | NOME | RG | PONTUAÇÃO – PSICÓLOGO 

10161 7 DIEGO RAMALHO DE SOUZA LUIS 3761652 88,4 

4326 8 NATTALIA DA SILVA COUTINHO 2807836 88,4 

Entre 7° e 8°  

9022 9 MALU SANTOS BEZERRA NÓBREGA 3568088 87,6 

7510 10 ELIZABETH CRISTINA DO NASCIMENTO CUNHA 3344633 87,6 

12913 11 DENIRE HOLANDA FONSÊCA 6983622 87,6 

Entre 9° e 11°  

 

P O R T A R I A S 
 
PORTARIA Nº 246/2019 – Concurso Público 2017/2018 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

 
Considerando que, vencidos todos os prazos, a concursada não entrou 

em pleno exercício no cargo; 
 
RESOLVE: 
REVOGAR a Portaria nº 244/2019 – CP2017/2018, de 09 de setembro de 

2019, de Nomeação da senhora AMANDA DA SILVA SANTOS, Psicóloga, 
nomeada por aprovação no Concurso Público 2017/2018.  

Esperança/PB, em 10 de outubro de 2019. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 
GABINETE | OUTROS 

 

EDITAIS 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Dispõe sobre a Audiência Pública para apresentação do Relatório 
do Segundo Quadrimestre de 2019 da Gestão do SUS. 

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE ESPERANÇA - PARAÍBA no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao disposto no parágrafo 5º do art. 36 da Lei Complementar 
Federal nº 141, de 13/01/2012, CONVOCA às entidades civis organizadas, 
usuários do SUS e a população em geral que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA no 
dia 17 de Outubro de 2019, as 15:00 h, em sessão especial da Câmara Municipal 
de Vereadores de Esperança-PB, com o objetivo de apresentar o Relatório do 
Segundo Quadrimestre de 2019 da Gestão do SUS . 
 

Esperança-PB, 01 de Outubro de 2019.  
 

Eliete Silva Nunes Almeida 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

RESOLUÇÕES ETC. 
 
RESOLUÇÃO Nº 18/2019, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança, em sua 230ª 
Reunião Ordinária, realizada no dia 02 de Outubro de 2019, na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990; e pelo 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, e pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 
cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, da legislação brasileira correlata; e,  

 
Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 07 de outubro de 2009, 

instituiu, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Componente 
Móvel da Atenção à Saúde Bucal; 

 
Considerando que a Portaria nº 06/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 

que consolida as normas sobre o financiamento; 
 
Considerando que o Ministério da Saúde tem por objetivo ofertar 

serviços odontológicos para as populações de locais que apresentam maior 
dificuldade de acesso aos serviços de saúde, localizados predominantemente 
nas áreas rurais, implantou o Componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal – 
Unidade Odontológica Móvel (UOM);  

 
Considerando a Área de referência: Zona Rural – Sítio Logradouro (que 

compreendem as comunidades rurais de Logradouro, Pau Ferro, Lagedão, 
Maniçoba, Meia Pataca, Furnas, Lagoa do Sapo, Beneficio, Pedra Pintada); 

 
Por unanimidade, resolve: 
 

Aprovar a Proposta de Implantação de Unidade Odontológica Móvel – 
UOM – Área de Referência Sítio Logradouro, Esperança-PB. 

Esperança/PB, 02 de Outubro de 2019. 
 

GUTENBERG DANTAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
A COMISSÃO ORGANIZADORA constituída na forma da Resolução nº 

009/2019: 
I - Convoca os membros relacionados abaixo para atuarem como 

Presidentes de Mesa, Mesário, secretário e suplente na eleição do Conselho 
Tutelar, no dia 06 de outubro  de 2019, das 08:00 às 17:00 horas. 

II - No dia da eleição, os conselheiros e servidores deverão estar nos 
respectivos locais de votação com antecedência mínima de 01 (uma) hora. 

III - Ficam desde já convocados os conselheiros e servidores para 
participar de reunião que se realizará no dia 02 de outubro de 2019 às 14:00, na 
Rua Manoel Rodrigues, Praça da Cultura, s/n, centro de Esperança, no Centro 
Pastoral Paroquial, nesta cidade, cujos objetivos são definir a seção em que 
cada um atuará e orientar quanto aos procedimentos a serem adotados 
durante a votação e a apuração. 

 
RELAÇÃO DOS PRESIDENTES DE MESA, SECRETÁRIOS, MESÁRIOS E SUPLENTES 

 

Presidente Secretário Mesário 

Colégio Estadual - E.C.I. Monsenhor José da Silva Coutinho 

Pâmela L. S. Victor Allan Alves  Thaissa M. Nascimento 

Vanise S. Santos Lirivânia N. Silva Amanda M. S. Lira 

Wellington L. Eleotério Bruno Aciole Simone O. Matias 

Otaciano T. Oliveira Rita de Cássia  Mª do S. C. Ferreira 

Rosimere Rocha Juliana Kelly Janyelle Cardoso 

Adilene Gonçalves Iranice de Souza Yanna A. Santos 

Jucelino da Cunha Ribeiro (Suplente) 

EMEF “Olímpia Souto” 

Thais A. Souza Paula Cristiane  Luca C. Andrade 

Thales Ravel Maria Miriam  Edivânia A. Marques 

Solange S. Lima Edvânia Tomaz Sandrina K. Delgado 

Aline F. Martins Ana C. Martinho Mª de Fátima Xavier 

Lauricéia M. G. Silva Mª do S. Sales Damiana Firmino 

Paulo C. Nascimento Elisângela Cândido Helton V. C. Costa 

Renato de Barros Melo (Suplente) 

EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle 

Bruna L. Melo Kahuina M. Jales Ana L. F. Santos 

Felipe E. A. Ferreira Lucenildo S. Guedes Lucilene G. Alves 

Adenilda Batista Pereira (Suplente) 

EMEF “Manoel Agostinho Pereira”, do Distrito do Pintado 

Crisllayne Carlos Bruno D. Vieira Aline N. Santos 

Andressa G. Dias Marcos A. A. Costa Letícia C. P. Silva 

Morgana Kleisy Barbosa dos Santos (Suplente) 

EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel 

Kallynia K. S. P. Vasconcelos Renata Cristina Inês T. Santos 

Suelle F. Carvalho Caroline G. Cunha Eva S. Santos 

José Jailton Xavier Junior (Suplente) 

 
Esperança-PB, 1º de Outubro de 2019. 

 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

A V I S O S 
 

ERRATA 
REF.: TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0063/2019. 
Objeto: Prestação com exclusividade de serviços bancários, inclusive 
pagamento a servidores ativos, inativos e pensionistas da administração 
direta, inclusive aqueles que venham a ser contratados na vigência do 
contrato, bem como empréstimo consignado sem exclusividade. 
Onde se lê: Item 4.2. A instituição financeira deverá ter na sede do município 
agência bancária física, com estrutura sufi ciente com no mínimo 08 (oito) 
caixas eletrônicos para atender os usuários e instalar no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados do início da vigência contratual, Posto de Atendimento 
Bancário em local permitido pela Prefeitura Municipal de ESPERANÇA. 
Leia-se: Item 4.2. A instituição financeira deverá ter na sede do município 
agência bancária física, com estrutura sufi ciente com no mínimo 08 (oito) 
caixas eletrônicos, caso não tenha, terá o prazo de 90 dias para instalação dos 
mesmos, com objetivo de atender os usuários e deverá instalar no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados do início da vigência contratual, Posto de 
Atendimento Bancário em local permitido pela Prefeitura Municipal de 
ESPERANÇA. 
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Onde se lê: Item 4.3. O Posto de Atendimento Bancário de que trata o item 
anterior deverá comportar no mínimo 02 (dois) caixas/operadores de caixa e 
01 (um) gerente, sendo que o horário de funcionamento será das 10 (dez) às 15 
(quinze) horas, em que houver expediente na Prefeitura Municipal de 
ESPERANÇA. 
Leia-se: Item 4.3. O Posto de Atendimento Bancário de que trata o item 
anterior deverá comportar no mínimo 02 (dois) caixas eletrônicos e 01 (um) 
gerente, sendo que o horário de funcionamento será das 10 (dez) às 15 
(quinze) horas, em que houver expediente na Prefeitura Municipal de 
ESPERANÇA. 
Onde se lê: Item 4.7.Além do Posto de Atendimento Bancário, a instituição fi 
nanceira deverá instalar no mínimo 01 (um) Posto de Atendimento Eletrônico 
– PAE, nos locais a serem indicados pela Prefeitura Municipal de ESPERANÇA. 
Leia-se: item excluído 
Esperança/PB, 07 de Outubro de 2019. Juvencio Rodrigues Neto  - Pregoeiro 
Oficial. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00064/2019 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09:00 horas 
do dia 15 de Outubro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, para: AQUISIÇAO PARCELADA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, "PROGAMA MAIS EDUCAÇAO" E EJA 
DESTE MUNICIPIO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº. 1.459/07. Informações: 
no horário das 08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3361-3801. E-mail: 
esperanca.cpl2017@gmail.com. Edital:https://portal.tce.pb.gov.br/aplicativos/s
agres/. Esperança - PB, 02 de Outubro de 2019. JUVENCIO RODRIGUES NETO - 
Pregoeiro Oficial 

 

E X T R A T O S 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00062/2019 
Aos 09 dias do mês de Outubro de 2019, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Esperança, Estado da Paraíba, localizada 
na Rua Antenor Navarro - Centro - Esperança - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº 1.459/07, de 31 de Janeiro de 2007; Decreto Municipal nº 
1.782, de 08 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00062/2019 que objetiva o 
registro de preços para: Serviços de hospedagem em hotel ou pousada 
localizada na cidade de Esperança/PB; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - CNPJ nº 08.993.909/0001-
08. VENCEDOR: LIRIAN AUGUSTA DA CONCEICAO SILVA 58294473472 - CNPJ: 
12.225.575/0001-91. 1 Serviços de hospedagem em hotel ou pousada localizada 
na cidade de Esperança/PB - Diária 800 40,00 32.000,00 - TOTAL 32.000,00. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: A referida Ata de Registro 
de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. A existência de preços 
registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Esperança firmar 
contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, 
sem que caiba direito a recurso ou indenização. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A cada efetivação da 
contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 
modalidade Pregão Presencial nº 00062/2019, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada: Pela Prefeitura Municipal de Esperança, que 
também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle 
desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. Por órgãos ou entidades da administração 
pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 00062/2019, que fi 
zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Integram esta 
Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00062/2019 e seus anexos, e as seguintes 
propostas vencedoras do referido certame: - LIRIAN AUGUSTA DA 
CONCEICAO SILVA 58294473472. CNPJ: 12.225.575/0001-91. Item(s): 1. Valor: R$ 
32.000,00. CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: Para dirimir as questões 
decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Esperança. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - PREFEITO e LIRIAN AUGUSTA DA 
CONCEICAO SILVA 58294473472. 

 
DE ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA REFORMA DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LOPES NESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Tomada de Preços nº 00001/2018. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 

do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Esperança e: CT Nº 00147/2018 - Ágape Serviços de Engenharia e Construções 
Ltda ME - 5º Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. ASSINATURA: 
04.09.19 

DE ADITIVO 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA REMANESCENTE DA PRAÇA DA MATRIZ NESTE 
MUNICIPIO DE ESPERANÇA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 
00015/2018. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT 
Nº 00019/2019 - Antonio Gomes Eireli EPP - 4º Aditivo - prorroga o prazo por 
mais 2 meses. ASSINATURA: 17.09.19 

 
DE ADITIVO 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00019/2019. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00078/2019 - 
Leane Batista Costa Caetano - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 15.898,16. 
ASSINATURA: 03.10.19 

DE ADITIVO 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00020/2019. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00079/2019 – 
Leane Batista Costa Caetano - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 1.550,00. 
ASSINATURA: 03.10.19 

DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA REFORMA DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LOPES NESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Tomada de Preços nº 00001/2018. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Esperança e: CT Nº 00147/2018 - Ágape Serviços de Engenharia e Construções 
Ltda ME - 4º Aditivo - prorroga o prazo por mais 3 meses. ASSINATURA: 
24.05.19 

DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE 
EXAMESPOR DIAGNÓSTICO DE IMAGEM EM PACIENTES DESTE MUNICIPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00023/2018. ADITAMENTO: Ajuste 
no quantitativo para adequação à demanda - Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Esperança e: CT Nº 00223/2018 - Gama Servicos de Diagnósticos Por Imagens 
Eireli - 3º Aditivo - acréscimo de R$ 43.750,00; e prorroga o prazo por mais 4 
meses. ASSINATURA: 30.08.19 

 
DE ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA REFORMA DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LOPES NESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Tomada de Preços nº 00001/2018. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para 
adequação do projeto - Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 
00147/2018 - Ágape Serviços de Engenharia e Construções Ltda ME - 4º Aditivo 
- acréscimo de R$ 61.123,31; e prorroga o prazo por mais 3 meses. 
ASSINATURA: 24.05.19. Publicado por incorreção. 

 
DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de uma ambulância tipo A, furgoneta para simples 
remoção para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Esperança/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº 
AD00006/2019 - Ata de Registro de Preços nº 00025/2019, decorrente do 
processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 0016/2019/FMS, realizado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ/PE. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Esperança: 09.009-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09009.10.301.1017.1019 - AQUISICAO DE VEICULOS PARA SAUDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 211 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 212. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00243/2019 - 02.10.19 - FIORI 
VEÍCOLO S.A. - R$ 88.500,00 

 
DE CONTRATO 

OBJETO: Serviços de hospedagem em hotel ou pousada localizada na cidade 
de Esperança/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00062/2019. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Esperança. VIGÊNCIA: até 
08/10/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT 
Nº 00245/2019 - 10.10.19 - LIRIAN AUGUSTA DA CONCEICAO SILVA 
58294473472 - R$ 20.000,00. 

 
DE RESCISÃO CONTRATUAL 

OBJETO: Aquisição parcelada de pneus e câmaras de ar para atender a 
necessidades da frota de veículos e máquinas desta Edilidade. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00018/2019. RESCIÇÃO: Nos termos das 
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disposições contidas no respectivo instrumento contratual e na legislação 
pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT 
Nº 00052/2019 - MJ Comercio Automotivo de Peças e Pneus Ltda - Rescindido - 
de comum acordo entre as partes. ASSINATURA: 24.09.19 

DE RESULTADO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00062/2019 

1.0 - DO OBJETIVO - Serviços de hospedagem em hotel ou pousada localizada 
na cidade de Esperança/PB. 2.0 - DA DOTAÇÃO- As despesas decorrentes do 
objeto da presente licitação, correrão por conta da dotação: Recursos 
Próprios do Município de Esperança: 3.0 - DO PRAZO - O prazo máximo para a 
execução do objeto ora licitado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: Início: Imediato. 
Conclusão: 12 (doze) meses. 4.0 - DO REAJUSTE - Os preços contratados são 
fixos pelo período de um ano, exceto para casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 
6º, da Lei 8.666/93. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
5.0 - DO RESULTADO - Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da 
contratação: LIRIAN AUGUSTA DA CONCEICAO SILVA 58294473472 - Valor: R$ 
32.000,00. Esperança - PB, 09 de Outubro de 2019. JUVENCIO RODRIGUES 
NETO - Pregoeiro Oficial 

DE RESULTADO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00063/2019 

1.0 - DO OBJETIVO: Prestação com exclusividade de serviços bancários, 
inclusive pagamento a servidores ativos, inativos e pensionistas da 
administração direta, inclusive aqueles que venham a ser contratados na 
vigência do contrato, bem como empréstimo consignado sem exclusividade. 
2.0 - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, 
correrão por conta da dotação: Recursos Próprios do Município de Esperança: 
02.005-SECRETARIA DE FINANCAS 02005.04.123.1002.2008 - MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DA SEC DE FINCANCAS 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 001 3.0 - DO PRAZO: O prazo máximo para a 
execução do objeto ora licitado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da assinatura do Contrato: Início: Imediato. Conclusão: 60 
(sessenta) meses.4.0 - DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos pelo 
período de um ano, exceto para casos previstos no Art. 65, §§ 5ºe 6º, da Lei 
8.666/93.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado.. 5.0 - DO RESULTADO: 
Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: BANCO 
BRADESCO S/A - Valor: R$ 1.170.640,00. Esperança - PB, 10 de Outubro de 2019. 
JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial. 
 

H O M O L O G A Ç Õ E S 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00062/2019 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00062/2019, 
que objetiva: Serviços de hospedagem em hotel ou pousada localizada na 
cidade de Esperança/PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: LIRIAN AUGUSTA DA CONCEICAO SILVA 58294473472 - 
R$ 32.000,00. Esperança - PB, 09 de Outubro de 2019. NOBSON PEDRO DE 
ALMEIDA - Prefeito 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00063/2019 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00063/2019, 
que objetiva: Prestação com exclusividade de serviços bancários, inclusive 
pagamento a servidores ativos, inativos e pensionistas da administração 
direta, inclusive aqueles que venham a ser contratados na vigência do 
contrato, bem como empréstimo consignado sem exclusividade; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório em favor de: BANCO BRADESCO 
S/A - R$ 1.170.640,00. Esperança - PB, 10 de Outubro de 2019. NOBSON PEDRO 
DE ALMEIDA - Prefeito 

 

R A T I F I C A Ç Õ E S  &  A D J U D I C A Ç Õ E S 
 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00006/2019 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Adesão a Registro de Preços nº AD00006/2019, que objetiva: Aquisição de uma 
ambulância tipo A, furgoneta para simples remoção para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Esperança/PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: FIORI VEÍCOLO S.A. - R$ 88.500,00. 
Esperança-PB, 30 de setembro de 2019. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00062/2019 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00062/2019, que objetiva: Serviços de hospedagem em hotel ou 

pousada localizada na cidade de Esperança/PB; ADJUDICO o seu objeto a: 
LIRIAN AUGUSTA DA CONCEICAO SILVA 58294473472 - R$ 32.000,00. 
Esperança - PB, 09 de Outubro de 2019. JUVENCIO RODRIGUES NETO - 
Pregoeiro Oficial 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00063/2019 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00063/2019, que objetiva: Prestação com exclusividade de 
serviços bancários, inclusive pagamento a servidores ativos, inativos e 
pensionistas da administração direta, inclusive aqueles que venham a ser 
contratados na vigência do contrato, bem como empréstimo consignado sem 
exclusividade; ADJUDICO o seu objeto a: BANCO BRADESCO S/A - R$ 
1.170.640,00. Esperança - PB, 10 de Outubro de 2019 . JUVENCIO RODRIGUES 
NETO - Pregoeiro Oficial 

 

A T O S   D A   A U T A R Q U I A   F U N P R E V E 
 

P O R T A R I A S 
 
PORTARIA AP - 33/2019 

A AUTARQUIA MUNICIPAL – FUNPREVE - REGIME PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, nos termos da Lei 
Municipal n° 297 de 04 de agosto de 2017, em seu art. 28, § 1°, inciso II, por 
intermédio do seu Presidente de Previdência, no uso de suas atribuições, e em 
atendimento ao Processo nº 046/2018: 

 
RESOLVE 
ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora AUXILEIDE 
PEREIRA DA SILVA, professora, matrícula 1213, lotada na Secretaria de 
Educação de acordo com o disposto no art. 6°, inciso I a IV da Emenda 
Constitucional n° 41/03 c/c § 5° art. 40 da Constituição Federal de 1988, com o § 
2° art. 67 da Lei Federal n° 11.301/2006 c/c o art. 38, Parágrafo único da Lei 
Municipal n° 297/2017. 

 
ART. 2° - Registre-se, publique-se. 

Esperança, PB, 01 de outubro de 2019. 
 

ANDRÉ RICARDO COELHO DA COSTA 
PRESIDENTE DO FUNPREVE 

PORTARIA AP - 35/2019 
A AUTARQUIA MUNICIPAL – FUNPREVE - REGIME PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, nos termos da Lei 
Municipal n° 297 de 04 de agosto de 2017, em seu art. 28, § 1°, inciso II, por 
intermédio do seu Presidente de Previdência, no uso de suas atribuições, e em 
atendimento ao Processo nº 042/2018: 

 
RESOLVE 
ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DO 
SOCORRO DE MELO PEREIRA, datilógrafa, matrícula 162, lotada na Secretaria 
de Saúde Municipal, de acordo com o disposto no art. 6º, incisos I a IV da 
Emenda Constitucional n° 41/03 c/c o art. 36, inciso I a III da Lei Municipal nº 
297/2017. 

 
ART. 2° - Registre-se, publique-se. 

Esperança, PB, 01 de outubro de 2019. 
 

ANDRÉ RICARDO COELHO DA COSTA 
PRESIDENTE DO FUNPREVE 

 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

L I C I T A Ç Õ E S 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2019 

Torna público que fará realizar através da Comissão Especial de Licitação, 
sediada na Rua Napoleão Laureano, 54, Centro, Esperança - PB, às 14h30 do 
dia 28 de Outubro de 2019, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo 
menor preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA/PB (1ª ETAPA). 
Recursos próprios do Poder Legislativo. Fundamento legal: Lei Federal 8.666, 
de 1993 e suas alterações posteriores. Informações no endereço supracitado, 
no horário das 13h30 às 17h dos dias úteis. Telefone: (83) 3361-2331.  
E-mail: esperanca.pb.leg@gmail.com. 
Edital: www.camaradeesperanca.pb.gov.br/ 

Esperança - PB, 08 de outubro de 2019. 
 

Vereador Adílio Maia da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA 


